
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO DA BAHIA - CONDER
PROCURADORIA JURÍDICA - CONDER/DIPRE/PROJUR

PROCESSO: 043.4113.2022.0015269-46
ORIGEM: <Insira aqui a Unidade de origem do processo>
OBJETO: <Insira aqui o objetivo do processo>

 

PARECER JURÍDICO Nº 1113/2022

 

Processo Administrativo SEI n.º 043.4113.2022.0015269-46. Consulta
quanto a possibilidade de validação, pela Conder, de Procedimento
Licitatório Municipal iniciado em instante prévio a Celebração do
Convênio.  Possibilidade. Ressalva quanto ao Impedimento de Repasse de
Recursos à ele vinculado em razão do Período Eleitoral. 

 
Ao chefe da PROJUR,
Para análise, eventual aprovação e validação.
 

1. RELATÓRIO:
 

Em apertada síntese, aportou nesta PROJUR, para fins de análise e manifestação jurídica, o Processo Administrativo SEI em epígrafe, no
bojo do qual foi erigida consulta a cargo do Gabinete da Diretora de Equipamentos e Qualificação Urbanística da CONDER, exercendo a
qualidade de unidade gestora dos Convênios de Repasse celebrados junto aos diversos municípios baianos, quanto à factibilidade dos
procedimentos licitatórios já levados à efeito pelas municipalidades obterem a chancela da CONDER consoante os termos e condições
das parceria respectivas já celebradas. 
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Se aduz, através da presente missiva, que ao longo do segundo semestre do ano p. passado, houve um aumento significativo do número de
pleitos municipais voltados ao propósito de se firmarem as parcerias, circunstância que culminou na adoção de medidas administrativas aptas
a suportarem a necessidade de análise de cada pedido.
 
Pontua, ainda, que malgrado tenha havido grande esforço e mobilização para fazer frente às análises técnicas necessárias acerca dos pleitos
aviados, não restou possível, em razão do significativo volume, viabilizar a celebração de todos os instrumentos considerados habilitados
antes do dia 02 de julho próximo passado.
 
Ainda no mesmo giro verbal, se extrai que muito embora diversos municípios baianos tivessem protocolado junto à CONDER os pedidos de
celebração de convênio em instante razoavelmente anterior à data limite disposta na legislação eleitoral (art. 73, VI, a, da Lei nº 9.504/97),
diante das circunstâncias acima reveladas que permitiram o avizinhamento do “defeso eleitoral”, procederam com as disparadas dos
procedimentos licitatórios municipais específicos a cada convênio pleiteado, notadamente para se viabilizar, a bom tempo, as celebrações dos
convênios através da chancelas técnicas pelo Concedente acerca dos certames deflagrados.
 
Narra ainda que os entes municipais apontam a vantajosidade da manutenção da contratação já efetivada, que além da redução do tempo,
evitaria novos custos com a realização de um novo processo licitatório, assinalando, ato contínuo, que o certame recém-concretizado seguiu
as regras da legislação pátria, guardando plena conformidade com o termo de convênio a ser celebrado, bem como com a total identidade
com o seu objeto.
 
Com feito, agora, estando os mesmos concluídos e homologados, objetivam a revisão técnica do ente pretenso financiador para daí
procederem com as assinaturas e publicações respectivas em derredor dos instrumentos de Convênio.
 
É o breve e necessário relatório, oportunidade em que passamos a opinar.
 
2. FUNDAMENTAÇÃO:
 
Objetivando o enfrentamento da temática conduzida a partir da consulta ora formulada, por pertinência, trazemos à colação a literalidade do
art. 173, incisos VIII, X, XI e XII, da Lei Estadual nº 9.433/2005:
 

“Art. 173 - Os processos destinados à celebração de convênio deverão ser instruídos com os seguintes
documentos: 
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https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10393441/artigo-173-da-lei-n-9433-de-01-de-marco-de-2005-da-bahia


(...)
VIII - justificativa da relação entre custos e resultados, inclusive para aquilatação da equação custo/benefício
do desembolso a ser realizado pela Administração em decorrência do convênio; 
(...)
X - orçamento devidamente detalhado em planilha; 
XI - plano de aplicação dos recursos financeiros; 
XII - correspondente cronograma de desembolso; “

 
O Decreto Estadual n.º 9.266/2004, que instituiu o Sistema de Informações Gerenciais de Convênios e Contratos - SICON, no âmbito da
Administração Pública Estadual e aprovou o Regulamento para celebração de convênios ou instrumentos congêneres que requeiram
liberação de recursos estaduais, dispôs também sobre o tema, contribuindo a partir da exegese do art. 5º do Regulamento alhures
mencionado, na medida em que congrega os requisitos exigidos para celebração de convênios, notadamente no que pertine a alínea “a” itens
“5” e “6”, que conduzem à necessidade de ser apresentado, em instante anterior à suas assinaturas, o plano de trabalho contendo:
 

“5. plano de aplicação dos recursos financeiros a serem desembolsados pelo concedente, e a contrapartida
do convenente, quando esta estiver prevista;
 6. orçamento e cronograma de desembolso (origem dos recursos), compatível com o plano de aplicação de
recursos apresentado pelo convenente;”
 

Em linhas continuadas de fundamentação e resposta, convém trazer à lume a contribuição normativa praticada através do RILC -
Regulamento de Licitações e Contratos Administrativos da CONDER, na medida em que, com efeito, para respectiva celebração de convênio
ou contrato de patrocínio com a CONDER, se exige a prévia aprovação do respectivo plano de trabalho proposto, consoante pinçado e
colacionado abaixo:
 

“Art. 202 - A celebração de convênio ou contrato de patrocínio com a CONDER depende de prévia aprovação
do respectivo plano de trabalho proposto pela pessoa interessada, que deverá conter, no mínimo, as
seguintes informações:
I - identificação do objeto a ser executado;
II - metas a serem atingidas;
III - etapas ou fases de execução;
IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;
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V - cronograma de desembolso;
VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem como da conclusão das etapas ou fases
programadas;
VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de que os recursos próprios para
complementar a execução do objeto estão devidamente assegurados, salvo se o custo total do
empreendimento recair sobre a CONDER.”

 
Eis que, da interpretação sistemática dos excertos normativos trazidos à colação, é possível se obter a conclusão, s.m.j., que para se garantir
a segurança jurídica necessária à execução das obras ou serviços de engenharia decorrentes dos convênios de repasse, exsurge necessário
que em instante prévio a cada celebração, seja praticada a verificação, por parte da unidade responsável da Concedente, sobre
a pertinência da parceria, se impondo o dever de assegurar a viabilidade técnica e financeira do empreendimento. a partir da prévia
apresentação dos projetos de engenharia, das plantas (projeto gráfico), dos memoriais descritivos, das especificações e as planilhas de
custos.
 
Somente a partir daí, é que se admite - por dever de cautela e parcimônia -, a deflagração dos procedimentos licitatórios pelos Convenentes
municipais, tudo isso no afã de se garantir a efetivação do interesse público envolvido na realização de cada empreendimento.
 
Em outro giro verbal é dizer e obtemperar que em razão das circunstâncias preparatórias acima mencionadas, imperioso se faz que a
disparada do certame licitatório a ser levado a efeito no âmbito municipal seja arvorecida sob a lupa do ente repassador das verbas, evitando-
se qualquer mazela financeira ao município proponente, à licitante eventualmente que tiver logrado êxito na licitação respectiva, mas,
principalmente, à própria população a ser assistida.
 
Tanto é verdade que o próprio instrumento de Convênio dispõe acerca da sistemática que usualmente é adotada para que haja a liberação
dos recursos financeiros, conforme modelo da cláusula correspondente que abaixo se perlustra:
 

"CLÁUSULA TERCEIRA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS
A liberação dos recursos financeiros a cargo da CONCEDENTE, previstos na Cláusula Segunda, dar-se-á de
acordo com o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, desde que respeitado o quanto
disposto no art. 73, inciso VI, letra “a” da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997.
Parágrafo Primeiro – A publicação do Convênio, a ser realizada na forma da Cláusula Décima Quarta deste
instrumento, autoriza a contratação das obras, objeto do presente Convênio, por parte do Convenente, nos
moldes do quanto disposto nas Leis Estadual nº 9.433/05 ou Federal nº 8.666/93 e nº 14.133/2021.
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Parágrafo Segundo –A liberação e repasse das parcelas previstas no cronograma de desembolso deverão
respeitar, independentemente de eventual disposição contrária no presente instrumento, o quanto disposto no
art. 73, inciso VI, letra “a” da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997.”
(Grifamos)

 
Ocorre que, consoante o bojo da consulta formulada, repise-se, onde foi pontuado que embora tivessem os municípios
interessados protocolado junto à CONDER os pedidos de celebração de convênio em instante bem anterior à data limite disposta na
legislação eleitoral (art. 73, VI, a, da Lei nº 9.504/97), dada a iminência do período vedado para o repasse de recursos, não restou outra
escolha, que não, a de deflagrarem seus certames licitatórios antes da celebração e publicação do respectivo instrumento de convênio, e
assim o fizeram para, efetivamente, garantir o repasse de recursos sem atentarem contra legem eleitoral.
 
Ato contínuo, após processados e devidamente homologados sobreditos certames dentro das cercanias municipais, erige-se consulta, a cargo
da DIURB, em derredor da possibilidade de serem submetidos à chancela da CONDER para fins de atual aceitação dos certames municipais
deflagrados. 
 
Pois bem.
 
Consoante acima espelhado, a verificação preliminar, pelo ente repassador, de toda a documentação apta à celebração de Convênios que
envolvam repasses de recursos financeiros aos entes municipais, é absolutamente imperiosa, e conduz à aprovação, pelo Concedente, do
plano de trabalho respectivo, e, em ricochete, de todo arcabouço técnico a ele vinculado.
 
Entretanto, reconhece-se a factibilidade jurídica de o certame licitatório eventualmente concebido pela municipalidade interessada ser
deflagrado em instante anterior à própria celebração do convênios correlato, e atender à todos os requisitos e critérios técnicos postos nas
legislações de regência e nas obrigações dispostas no próprio instrumento a ser celebrado, o que nos conduz ao entendimento de que todas
as premissas técnicas e financeiras propostas pelo Convenente serão capazes de propiciar a inteira conclusão do objeto pretendido. 
 
Nesta ótica, entendemos ser plenamente possível a celebração das parcerias, haja vista que não se encontra inserida na lei de regência
qualquer proibição expressa que conduza ao administrador zeloso ao absurdo de cruzar os braços, aguardando o término do período para,
somente aí, começar a praticar os atos preparatórios.
 
Ora, consoante se antevê da consulta ora respostada, tem-se que os municípios interessados assinalam que os certames recém-
concretizados seguiram as regras da legislação pátria, guardando plena conformidade com o termo de convênio a ser celebrado, bem assim
com o objeto conveniado.
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Com efeito, é dizer e obtemperar que malgrado não tenha havido, a bom tempo, a chancela oficial dos elementos técnicos relacionados à obra
ou serviço de engenharia de cada convênio, a constatação pela CONDER, em instante posterior a deflagração do certame, de que todos os
requisitos foram pontualmente atendidos, invoca a conclusão de que o Plano de Trabalho originalmente apresentado é passível de ser
aprovado, permitindo-se, como consequência, a celebração do instrumento de repasse.
 
De mais a mais, embora se entenda pela possibilidade de celebração do ajuste em referência sob o contexto acima posto, oportuno tecer
admoestação a despeito da impossibilidade de repasse de recursos ao pretenso Convenente dentro do período eleitoral, consoante preconiza
o art. 73, VI, a, da Lei nº 9.504/97, in verbis:
 

“Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas tendentes a
afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:
VI - nos três meses que antecedem o pleito:
a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e Municípios, e dos Estados aos
Municípios, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os recursos destinados a cumprir
obrigação formal preexistente para execução de obra ou serviço em andamento e com cronograma
prefixado, e os destinados a atender situações de emergência e de calamidade pública;”
(Grifamos)

 
Assim é que, em que pese celebrado, o início das providências administrativas voltadas à realização das transferências dos recursos
vinculados, salvo as exceções legais, só poderá ter lugar após superado o período de vedação contido na Lei das Eleições. 
 
Ao propósito de robustecer o quanto acima asseverado calha a justa trazer à lume as pegadas contidas na Cartilha intitulada de “Condutas
Vedadas aos Agentes Públicos Federais em Eleições (2022) ”, elaborada nas hostes da AGU – Advocacia Geral da União, 9ª edição, revista e
atualizada pela Advocacia-Geral da União com decisões da Comissão de Ética Pública da Presidência da República, donde se extrai ser
cristalina a possibilidade da celebração de convênios durante o período eleitoral, desde que, no corpo de cada instrumento celebrado se
inclua cláusula que esclareça que os recursos somente serão liberados após o término do prazo previsto no inciso VI, alínea a, do art. 73 da
Lei n° 9.504/97. Vejamos:
 

"Para a Advocacia-Geral da União, conforme o Parecer nº GQ-158, com despacho de seu aprovo do
Presidente da República publicado em Diário Oficial de 07/07/1998, pág.10, retificado no Diário Oficial de
10/07/1998, pág. 8, considerasse “absolutamente legítimo que, durante os três meses que antecedem as
eleições, os agentes públicos pratiquem todos os atos preparatórios necessários ao início de uma obra ou
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serviço, incluindo a assinatura do convênio, acordo ou instrumento congênere, pois nenhum desses atos se
encontra proibido pelo art. 73.
Não se pode admitir, como já se viu, que se interprete a lei nela inserindo proibições que não existem,
levando ao absurdo de obrigar a Administração a cruzar os braços, aguardando o término do período para,
somente aí, começar a praticar os atos preparatórios. [...] Para deixar evidente que não se está descumprindo
qualquer proibição legal, o convênio, acordo ou instrumento congênere deverá conter cláusula que explicite
que os recursos somente serão liberados, ou seja, a transferência dos recursos somente ocorrerá, após o
término do prazo previsto no inciso VI, alínea a, do art. 73 da Lei n° 9.504/97.
E isso porque a única proibição que aí existe é quanto à transferência de recursos. ” Nesse sentido também
são as seguintes manifestações da AGU: Parecer nº AC-12, com despacho de aprovo do Presidente datado
de 11/05/2004, Parecer nº 03/2008/MP/CGU/AGU e a Nota nº 01/2010/AV/CGU/AGU. Além disso, cabe
observar que o então Presidente do TSE, Ministro Sepúlveda Pertence, na Consulta nº 1.062, em Decisão
Monocrática de 07/07/2004, referendada pelos Ministros do TSE por meio da Resolução nº 21.878, de
12/08/2004, firmou entendimento que “a vedação não compreende a celebração de novos convênios, mas
apenas a transferência efetiva de recursos”

 
3. CONCLUSÃO: 
 
Desta forma, ante o exposto, entendemos pela possibilidade de validação dos procedimentos licitatórios deflagrados e homologados pelos
municípios proponentes em instante prévio a celebração dos correlacionados Convênios, guardando-se a devida obediência aos preceitos
legais contidos nos arts. 199 e seguintes do RILC da CONDER, bem como àqueles constantes no Decreto Estadual n.º 9.266/2004, e,
especialmente:
 

1. Que seja praticada a respectiva verificação, através da unidade responsável do Concedente, em derredor da pertinência técnica da
celebração de cada ajuste, o que se dará a partir da conferência do respectivo certame licitatório realizado, bem assim dos projetos de
engenharia, das plantas (projeto gráfico), os memoriais descritivos, as especificações e as planilhas de custos, etc.;

2. Que, no corpo de cada instrumento celebrado se inclua cláusula que esclareça que os recursos somente serão liberados após o término
do prazo previsto no inciso VI, alínea a, do art. 73 da Lei n° 9.504/97.

 
É o parecer. À consideração superior.
 

Ref.3018298-7

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: M
X

M
Z

K
Z

M
JI

Z



Documento assinado eletronicamente por Gilvan Almeida Lima Júnior, Assessor Técnico, em 15/08/2022, às 18:19, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00052330948 e o código CRC 2FC85613.

Referência: Processo nº 043.4113.2022.0015269-46 SEI nº 00052330948
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http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

JOSE GONCALVES TRINDADE
Responsável - Assinado em 11/04/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou endereço
https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de autenticação: MXMZKZMJIZ
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